
CÂMARA MUNICIPAL DE 
BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° 2  cV102.02. 
MIMO 

Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

artam
ento Legislativ

o
 - 03  D

ec 20
15 10

:27 Of. n° 111/2015 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 02 de dezembro de 2015. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara 
Municipal, o incluso Projeto de Lei n°  t r,y,  que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 50.000,00". 

O Setor de Contabilidade, da Secretaria 
Municipal de Finanças, solicitou que fosse encaminhado a esse Egrégio Poder 
Legislativo Projeto de Lei autorizando a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) na unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestão Integrada e Mobilidade Urbana. 

Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no art. 1° do projeto de lei, a redução da dotação orçamentária 
descrita no art. 2° do projeto de lei. 

A abertura de crédito especial constante no art. 
1° do projeto de lei, se faz necessária para a melhoria das condições dos banheiros no 
Cemitério Central e ampliação da segurança no Cemitério São Roque, conforme 
aprovação constante na ata 27/2015 (em anexo). 

Acontece que, considerando a necessidade de 
manutenção e asseio dos banheiros nos Cemitérios Públicos Municipais, e 
considerando as invasões noturnas, com destruição de vidros de capelas, furtos de 
ornamentos, vandalismos dos diversos níveis, encaminha-se a presente proposição. 

Portanto, segue o incluso Projeto de Lei para 
análise e deliberação desse Egrégio Poder Legislativo. 

Sem mais e confiando na aprovação da matéria, 
apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 2 
22  GtU 

GUILHERME CH PASIN 
Prefeito unicipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N°.1 Yr,  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 50.000,00 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na unidade 
orçamentária que segue: 
Orgão: 15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
Unidade: 04 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
Função: 26 - Transporte 
Sub-Função: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
Programas: 0361 - Administração de Transportes e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2256 - Cemitérios Municipais 
Recurso: 1100 - FMDI - Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	 50.000,00 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
especial descrito no artigo anterior, a redução das dotações orçamentárias 
descritas a seguir: 
Orgão: 09 - SECRET. MUN. DE TURISMO 
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
Função: 23 - Comércio e Serviços 
Sub-Função: 695 - Turismo 
Programas: 0282 - Melhoria na Infraestrutura da Rede Física Ligada a 
Projeto/Atividade: 1311 - Casa do Artesão 
Recurso: 1100 - FMDI - Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado 
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações 	 42.000,00 
Projeto/Atividade: 1293 - Centro de Treinamento de Seleções Montanha dos Vinhedos 
Recurso: 1100 - FMDI - Fundo Municipal de Desenvolvimento Integrado 
Elemento: 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 	8.000,00 

Art. 3° A abertura de crédito especial constante no art. 
1°, se faz necessária para a melhoria das condições dos banheiros no Cemitério 
Central e ampliação da segurança no Cemitério São Roque. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e quinze. 

GUILHERM ECH PASIN 
Prefei o Municipal 
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